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Regulamento do Prémio Ciéncia & Inovagao do Instituto Politécnico de Coimbra
Preambulo

O Politécnico de Coimbra (IPC), reconhecendo a importancia da investigagao cientifica, da
inovagéo, da criagéo artistica e cultural, da transferéncia de conhecimento e da valorizagao
economica e social da ciéncia enquanto pilares fundamentais da sua misséo institucional,
estabelece o presente Regulamento do Prémio Ciéncia & Inovagao do Politécnico de
Coimbra.

Os prémios visam promover uma cultura de exceléncia cientifica e tecnoldgica, incentivar
ainvestigacao aplicada, reforgar a internacionalizagéo e reconhecer oimpacto da atividade
cientifica desenvolvida no @&mbito do Instituto de Investigacao Aplicada (i2A), do INOPOL e
das diferentes Unidades Orgénicas de Ensino (UOE) do IPC, em alinhamento com a
natureza e missdo do ensino superior politécnico.

O presente regulamento adota principios de avaliagédo responsavel da investigagao
cientifica, alinhados com recomendacgoes internacionais, nomeadamente DORA e COARA,
valorizando a diversidade disciplinar, o impacto societal, a ciéncia aberta e a
contextualizag&do das métricas cientificas através de modelos de progresséo ndo-lineares.
O presente regulamento assenta nos seguintes principios:

e Exceléncia cientifica e relevancia aplicada;

e Transparéncia, equidade e proporcionalidade entre areas cientificas;

e Valorizagao da lideranga e do impacto societal;

s Reconhecimento da diversidade disciplinar existente no IPC;

e Avaliagéo qualitativa complementar as métricas quantitativas;

¢ Integridade cientifica e ética de investigagao.
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CAPITULOI

Disposigoes Gerais

Artigo 1.°
Objeto
1. O presente regulamento estabelece as normas de atribuigédo dos Prémios Ciéncia &
Inovagéo do Politécnico de Coimbra.
2. Os prémios destinam-se a reconhecer a exceléncia cientifica individual, o potencial
cientifico emergente, a investigagéo aplicada, a transferéncia de conhecimento e o impacto

multidimensional da atividade desenvolvida no IPC.

Artigo 2.°
Tipologias e Distribuicao dos Prémios

1. Os Prémios Ciéncia & Inovagéo do IPC compreendem as seguintes categorias:
a) Prémio “Investigador do Politécnico de Coimbra”: Destinado a docentes e investigadores
doutorados, atribuido de forma auténoma por Unidade Orgénica de Ensino (UOE) e pelo
Instituto de Investigagdo Aplicada (i2A), consiste na atribuigdo de um Diploma de Exceléncia e
de uma bolsa no valor de 3.000,00 euros para aplicagdo em atividades de &mbito cientifico do
proprio.
b) Prémio “Investigador Jovem do Politécnico de Coimbra”: Destinado a estudantes, bolseiros e
diplomados recentes, atribuido de forma auténoma por UOE, consiste na atribuicao de um
Diploma de Mérito e de uma bolsa no valor de 1.000,00 euros para aplicagao em atividades de
ambito cientifico do proéprio.
c) Prémio “Ciéncia+ do Politécnico de Coimbra”: Destinado a equipas de investigagao,
possuindo natureza institucional global no &mbito do IPC, consiste na atribuigéo de um Diploma
de Exceléncia e de uma bolsa no valor de 5.000,00 euros para aplicagdo em atividades de
ambito cientifico da equipa.

2. Para efeitos de distribuigdo auténoma e rankings independentes dos préemios das alineas

a)e b) do nimero anterior, sdo consideradas as seguintes unidades orgéanicas: ESAC, ESEC,

ESTeSC, ESTGOH, ISCAC, ISEC e i2A.
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3. Os Prémios sao, em principio, indivisiveis. No entanto, se, em casos excecionais,
persistir uma situagdo de empate em sucessivas votagoes, o juri podera decidir pela
atribuicdo ex aequo, caso em que a dotagdo em dinheiro sera dividida igualmente em tantas
partes guantos os candidatos premiados.

4. Mediante decisdo fundamentada do juri, os prémios podem nao ser atribuidos caso
nenhuma candidatura atinja o mérito minimo exigido no presente regulamento.

5. O juri pode atribuir mengdes honrosas quando existam candidaturas de mérito

excecional nao premiadas.

CAPITULO I
Elegibilidade e Incompatibilidades

Artigo 3.°
Prémio “Investigador do Politécnico de Coimbra”

Sdo elegiveis para esta categoria os docentes e investigadores ou profissionais nao
docentes e nao investigadores com atividade cientifica relevante desenvolvida no IPC,
desde que:

a) Detenham o grau de doutor;

b) Possuam vinculo contratual ao IPC (numa das suas UOESs ou diretamente no i2A) em regime

de tempo integral ou exclusividade ha pelo menos um ano civil completo & data de abertura do

CONCUrso;

¢) Evidenciem afiliag&o institucional explicita e obrigatoria ao IPC nas atividades submetidas a

avaliacéo.

Artigo 4.°
Prémio “Investigador Jovem do Politécnico de Coimbra”
Sdo elegiveis para esta categoria:
a) Estudantes matriculados e inscritos em ciclos de estudos do IPC, incluindo programas

doutorais que envolvam parcerias com o [PC;

b) Detentores de Bolsas de Investigagéo (Bl) ativas e contratualizadas através do IPC;
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c) Diplomados pelo IPC ha menos de um ano civil & data de abertura do concurso, que nao se
encontrem inscritos em ciclos de estudos de outra instituigdo de ensino superior.

d) Todos os elementos apresentados tém de ter afiliagao institucional ao IPC.

Artigo 5.°

Prémio “Ciéncia+ do Politécnico de Coimbra”
1. Sdo elegiveis equipas de investigacéo aplicada constituidas por um minimo de 3 e um
maximo de 8 elementos.
2. 0s membros da equipa devem cumprir os requisitos estipulados no Artigo 3.°.
3. A equipa deve comprovar documentalmente a execugdo ou coordenagao de, pelo
menos, um projeto financiado gerido administrativamente pelo i2A ou pelo IPC dentro do
horizonte temporal fixado no Artigo 7.°.
4. Cada elemento apresentado a concurso tem de envolver, pelo menos, dois dos membros

da equipa.

Artigo 6.°
Incompatibilidades
1. Os candidatos aos Prémios Ciéncia & Inovagédo do Politécnico de Coimbra nao podem
concorrer a mais do que uma tipologia de prémio no mesmo concurso.
2. A atribuigdo do Prémio num determinado ano, incluindo em edigGes anteriores, impede
o(s) agraciado(s) de se voltar(em) a candidatar nos trés anos seguintes a qualquer um dos

prémios do presente regulamento.
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CAPITULO Il

Horizonte Temporal e Formalizagao

Artigo 7.°
Periodo de Avaliagao

1. O Prémio “Investigador do Politécnico de Coimbra” e o Prémio “Ciéncia+” consideram a
atividade desenvolvida nos ultimos 5 (cinco) anos civis completos.

2. O Prémio “Investigador Jovem do Politécnico de Coimbra” considera a atividade
desenvolvida nos ultimos 2 (dois) anos civis completos.

3. 0 juri considerara e podera proceder a suspensao ou extensao proporcional do horizonte
temporal em caso de interrupgdes de carreira devidamente justificadas e documentadas

(v.g., parentalidade, doenca prolongada).

Artigo 8.°
Submissao e Instrugao das Candidaturas

1. As candidaturas sdo submetidas por via eletrénica em plataforma institucional dedicada.
2. O prazo de candidatura é definido anualmente por despacho do Presidente do
Politécnico de Coimbra.

3. Cada um dos outputs selecionados e submetidos deve ser acompanhado de uma breve
descrigdo narrativa justificativa (mdximo de 150 palavras), onde o candidato explicita o
impacto real, a relevancia e o contributo cientifico, tecnolégico ou societal do trabalho, em
consonancia com as recomendacdes DORA/CoARA.

4. As candidaturas serdo previamente analisadas por uma equipa técnica, a designar
anualmente pelo Presidente do Politécnico de Coimbra, a fim de proceder a verificagao
técnica e administrativa prévia das candidaturas, validando a elegibilidade dos candidatos,
os vinculos contratuais e a conformidade documental dos outputs antes do envio dos

processos ao Juri Central.
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CAPITULO IV

Jari e Conflitos de Interesse

Artigo 9.°

Juari
1. As candidaturas elegiveis serdo avaliadas por um juri constituido por trés elementos,
nomeado anualmente para o efeito pelo Presidente do Politécnico de Coimbra.
2. Sempre que a especificidade das candidaturas o exija, o juri pode recorrer a pareceres
de avaliadores externos (peer reviewers).
3. Compete ao jdri avaliar o mérito, ordenar os candidatos por Unidade Orgéanica (UO) e
fundamentar por escrito todas as deliberagdes.

4. Das decisdes do juri nao cabe recurso.

Artigo 10.°
Conflitos de Interesse
1. 0s membros do juri estao impedidos de participar na discusséo, avaliagao e votagao de
candidaturas com as quais possuam um conflito de interesses direto ou indireto.
2. Constitui conflito de interesses a coautoria de outputs submetidos, a participagao em
projetos comuns concorrentes, relagdes de orientagdo académica em curso ou concluidas

no periodo de avaliagéo, ou lagos familiares.
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CAPITULOV

Métodos de Avaliagdo e Normalizagao Geral

Artigo 11.°
Nota Final Normalizada de Cada Dimensao
1. A Nota Final Normalizada de cada dimensé&o (ND) é calculada em fungao do somatorio
dos Pontos brutos obtidos (PB) face a um Teto de Exceléncia (T) fixado para cada categoria
de prémio, de acordo com a seguinte formula:
ND = min (100, 100 x/(PB / T))
2. Sempre que o somatério dos PB for igual ou superior ao Teto de Exceléncia T, a

classificagdo da dimenséo sera fixada no limite maximo de 100 pontos.

CAPITULO VI

Critérios Especificos do Prémio “Investigador do IPC”

Artigo 12.°
Férmula de Calculo e Ponderagoes
A Avaliacao Final (AF) de cada candidato dentro da sua respetiva UO € expressa numa
escala de 0 a 100 pontos e resulta da seguinte ponderago estruturada:
AF = (PD x 40%) + (PC x 25%) + (IS x 20%) + (LC x 15%)
PD: Produgéo Cientifica; PC: Projetos Competitivos; IS: Impacto Cientifico e Societal; LC:

Lideranga Cientifica e Internacionalizag&o.

Artigo 13.°
Parametros e Tetos de Exceléncia (T) do Prémio Investigador

1. Dimensao Producgéo Cientifica (PD) - Peso: 40% | Teto de Exceléncia: T = 100 pontos

PD = min (100, 100 x ,/ (Soma de Pontos PD / 100) )
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Tipo de Output Cientifico /

Tecnologico

Artigo indexado em revistas de 30

prestigio no Top 10% de citagoes

Artigo indexado em revistas no 1.2 20

Quartil (Q1)

Patente internacional concedida 20

definitivamente

Artigo indexado em revistas no 2.° 10

Quartil (Q2)

Software registado com adogdo ou 10

Dataset aberto em repositoério

Relatdrio técnico com adogao externa 10

validada

2. Dimenséo Projetos Competitivos (PC) - Peso: 25% | Teto de Exceléncia: T =50 pontos

PC = min (100, 100 x,/(Soma de Pontos PC / 50))

Coordenagdo Geral de Projeto Europeu 50

com financiamento competitivo

Coordenagdo Geral de Projeto Nacional 35

com financiamento competitivo
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Investigador Principal (Pl) de equipado IPC 25
em Projeto Europeu com financiamento

competitivo

Investigador Principal (Pl) de equipadoIPC 20
em Projeto Nacional com financiamento

competitivo

Participagdo como membro de equipaem 15
Projeto Europeu com financiamento

competitivo

Projeto de 1&D contratado diretamente 15
com Empresas ou Entidades Publicas com

financiamento competitivo

Participagdo em Projeto Nacional com 10

financiamento competitivo

Investigador Principal (Pl) de Projeto 10
Interdisciplinar Estratégico interno

promovido pelo IPC/i2A

3. Dimensao Impacto Cientifico e Societal (IS) - Peso: 20% | Teto de Exceléncia: T= 20

pontos brutos

IS = min (100, 100 x ,/(Soma de Pontos IS / 20))

Evidéncia documentada de adogdo de 20

resultados por Politicas Publicas
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Implementagao Tecnoldgica em ambiente

industrial ou de mercado validada

Acoes estruturadas de Comunicagéo de

Ciéncia para publicos nao especializados

20

10

Regulamento Prémio Ciéncia & Inovagao
do Instituto Politécnico de Coimbra

4. Dimenséo Lideranca Cientifica e Internacionalizagao (LC) - Peso: 15% | Teto de

Exceléncia: T=35 pontos

LC = min (100, 100 x ,/(Soma de Pontos LC / 35))

Coordenagao de Unidade de 1&D ou polo
FCTnoIPC, alojadas noi2A, com avaliagé@o

minima de Bom

Coordenagéo de Estrutura de I1&D do IPC

alojadano i2A

Coordenagao de Redes Internacionais de

Investigagao formalizadas

Membro do corpo editorial de revista

Scopus/WoS de 1°Q

Participagdo em Painéis de Avaliagdo
Cientifica internacionais (ex: Marie Curie,

ERC)

Keynote Lecture convidada em

conferéncia internacional
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Supervisdo concluida com sucesso de 5

Doutoramento (PhD)

Orientagéo cientifica de bolseiros de pés- 5

doutoramento concluida

Artigo 14.°
Limiar Minimo de Atribuicao
O prémio de cada UO s6 serd atribuido se o candidato ordenado em 1.° lugar obtiver uma
Avaliagéo Final (AF) igual ou superior a 50 pontos na escala normalizada, devendo ainda
registar obrigatoriamente pontuag&o ndo nula em pelo menos duas das quatro dimensoes

previstas.

CAPITULO VI

Critérios Especificos do Prémio “Investigador Jovem do IPC”

Artigo 15.°
Férmula de Célculo e Ponderagoes
A Avaliacao Final (AF) no Prémio Investigador Jovem dentro da respetiva UOE & expressa de
0 a 100 e resulta da seguinte ponderagao:
AF = (QC x 45%) + (Pl x 25%) + (Il x 15%) + (ID X 15%)
QC: Qualidade Cientifica ou Tecnoldgica; PI: Participagdo em Investigagéo; Il: Inovagéo e

Impacto Aplicado; ID: Internacionalizagdo e divulgagéo.

Artigo 16.°
Parametros e Tetos de Exceléncia (T) do Prémio Investigador Jovem
1. Dimensao Qualidade Cientifica ou Tecnolégica (QC) - Peso: 45% | Teto de Exceléncia:

T=30 pontos

QC = min (100, 100 x ,/ (Soma de Pontos QC/ 30))
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Artigo indexado em revistas de prestigio no Top 30

10% de citagbes
Artigo indexado em revistas no 1.° Quartil (Q1) 20
Artigo indexado em revistas no 2.2 Quartil (Q2) 10

Dissertagao de Mestrado classificadacomnota>= 10

18

Trabalho cientifico ou protétipo premiado 10

externamente por entidades de mérito

Comunicacado oral em conferéncia cientifica 8

internacional

Comunicacdo oral em conferéncia cientifica 4

nacional
Participagao premiada em eventos cientificos 10
Software original desenvolvido e documentado 4

Painel (Poster) cientifico apresentado em 3

congresso com arbitragem

2. Dimensao Participagdo em Investigagéao (Pl) - Peso: 25% | Teto de Exceléncia: T =20

pontos

PI'=min (100, 100 x ,/(Soma de Pontos PI / 20))

Participagdo como membro integrado de 15

equipa em Projeto de I&D financiado do

IPC
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Titularidade de Bolsa de Investigagao (Bl) 10

contratualizada viai2A/ IPC

3. Dimensao Inovagao e Impacto Aplicado (Il) - Peso: 15% | Teto de Exceléncia: T = 20

pontos

Il = min (100, 100 x,/ (Soma de Pontos 11/20))

Atividade de Empreendedorismo e

Transferéncia

Co-fundador de Startup ou Spin-off 20
académica ativa sediada na incubadora

do IPC

Solugao tecnolégica ou  protétipo 20
efetivamente implementado em contexto

Empresarial

Submissao formal de Pedido de Patente 15

(Nacional ou Internacional)

Solugdo comprovada de impacto 15

ecoldgico, ambiental ou sustentabilidade

Participagéo premiada em Concursos de 10
Inovagdo e Ideias de Negocio (e.g.

Poliempreende, etc.)

4. Dimensao Internacionalizacéo e Divulgacgéo (ID) - Peso: 15% | Teto de Exceléncia: T

=15 pontos

ID = min (100, 100 x /(Soma de Pontos 1D/15))

14 de 23

ModC.8_2.0
SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE



n Regulamento Prémio Ciéncia & Inovagao
do Instituto Politécnico de Coimbra

Politécnico
deCoimbra

Atividade de Disseminagao e Extensao _

Realizagdo de periodo de Mobilidade 10

Internacional formativa ou cientifica

(Erasmus+)

Acoes estruturadas de Comunicagao de 5

Ciéncia para publicos nao especializados

Envolvimento em comissées 5
organizadoras de eventos cientificos com

afiliagao IPC

Artigo 17.°
Limiar Minimo de Atribuigao
O prémio atribuido ao 1.° classificado de cada unidade UOE exige uma Avaliagao Final (AF)

minima de 50 pontos na escala normalizada.

CAPITULO VIII

Critérios Especificos do Prémio “Ciéncia+ do IPC”

Artigo 18.°
Férmula de Célculo e Ponderagoes
A Avaliagéo Final (AF) da equipa candidata a nivel institucional global resulta da seguinte
ponderagao calculada centralmente:
AF = (TC x 35%) + (PA x 30%) + (RT x 20%) + (CA x 15%)
TC: Transferéncia de Conhecimento; PA: Projetos Aplicados Financiados; RT: Resultados

Tecnoldgicos e Inovagdo; CA: Produgéo Cientifica Aplicada.
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Artigo 19.°
Parametros e Tetos de Exceléncia (T) do Prémio Ciéncia+
1. Dimensiao Transferéncia de Conhecimento (TC) - Peso: 35% | Teto de Exceléncia: T=

100 pontos

TC = min (100, 100 x,/ (Soma de Pontos TC / 100) )

Atividade de Transferéncia da Equipa _

Contrato de I&D estabelecido com 20

empresa via IPC

Implementagédo de tecnologiavalidadaem 20

mercado

Elaboracéo de Norma Técnica 15

internacional

Solugdo estrutural ou regulamentar 15
aplicada em Entidade Publica ou

Autarquia via IPC

Projeto de impacto territorial e 15

comunitario com afiliagdo do IPC

Prestacdo de Servicos Especializados 10

faturados e registados via IPC

Parcerias estratégicas ativas estruturadas 10

com o tecido produtivo via IPC

2. Dimensao Projetos Aplicados Financiados (PA) - Peso: 30% | Teto de Exceléncia: T =

100 pontos
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PA = min (100, 100 x,/ (Soma de Pontos PA / 100))

Coordenagdo Geral de Projeto Europeu 40

financiado (Horizonte Europa, etc.) do IPC

Coordenagao Geral de Projeto Nacional 30

financiado do IPC

Participagdo em consorcios de Projetos 20
Europeus ou Co-promogoes de relevo do

IPC

Participagdo em Projetos Nacionais 15

Competitivos financiados do IPC

Projetos com forte impacto e 10
financiamento  direto regional ou

municipaldo IPC

3. Dimensao Resultados Tecnolégicos e Inovacéo (RT) - Peso: 20% | Teto de Exceléncia:

T=40 pontos

RT = min (100, 100 x ,/(Soma de Pontos RT / 40))

Concessao definitiva de Patente 25

internacional

Constituicdo de Spin-off institucional do 25

IPC ativa no mercado
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Produto, marca ou processo devidamente

licenciado e transferido para o mercado
Concessdo de Patente Nacional

Desenvolvimento de Protdtipo validado

por entidades terceiras em ambiente real

Registo de Software original com utilizagao
externa comercial ou comunitéria

documentada

25

15

10

10

Regulamento Prémio Ciéncia & Inovagao
do Instituto Politécnico de Coimbra

4. Dimenséao Producgéao Cientifica Aplicada (CA)-Peso: 15% | Teto de Exceléncia: T=100

pontos

CA = min (100, 100 x,/ (Soma de Pontos CA/ 100))

Output Cientifico de Natureza Aplicada _

Artigo indexado em revistas de prestigio no

Top 10% de citagbes

Artigo indexado em revistas no 1.° Quartil

(Q1)

Artigo indexado em revistas no 2.2 Quartil

(Q2)

Publicagcao cientifica desenvolvida em

coautoria com parceiros empresariais

Artigo em ata de Conferéncia Internacional

de indexada (Scopus/WoS)
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Relatério  técnico-cientifico validado 6
formalmente por entidade externa

independente

Dataset publico ou pacote de software 6
reutilizado de forma comprovada por

terceiros

Artigo 20.°
Clausula de Impacto Obrigatério e Limiar Minimo
1. O limiar minimo institucional para a atribuigdo do Prémio Ciéncia+ € fixado em 65 pontos
na escala normalizada final, devendo ainda registar obrigatoriamente pontuagao nao nula

em pelo menos duas das quatro dimensdes previstas.

CAPITULO IX

Desempate, Qualidade e Clausula de Salvaguarda

Artigo 21.°
Critérios de Desempate .
Em caso de igualdade pontual na ordenagéo final de qualquer prémio por unidade ou
global, o juri aplicard sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Maior pontuacgéo total obtida antes da Nota Final Normalizada;

b) Maior classificagdo obtida na dimensao de maior peso relativo da respetiva categoria de
prémio;

c) Deliberagao fundamentada do juri com base na avaliagdo qualitativa do portefélio de outputs
submetidos, em estrita observancia com a narrativa dos outputs submetidos pelos candidatos

conforme previsto no Artigo 8.°
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CAPITULO X

Natureza dos Prémios e Utilizacao de Verbas

Artigo 22.°
Natureza das Distingoes

1. Os vencedores das respetivas categorias recebem as seguintes distingdes, emitidas pelo
Politécnico de Coimbra:
a) Diploma de Exceléncia, para os premiados nas categorias Investigador do Politécnico de
Coimbra e Prémio Ciéncia+ do Politécnico de Coimbra;
b) Diploma de Mérito, para os premiados na categoria Investigador Jovem do Politécnico de
Coimbra.

Artigo 23.°

Aplicacao Consequente dos Fundos

1. As verbas atribuidas sdo geridas centralmente pelo i2A e devem ser obrigatoriamente
investidas em despesas elegiveis de suporte cientifico dos proprios premiados,

designadamente:

Financiamento de novas bolsas de iniciagdo (BIl) ou investigacao (Bl);

Custos de publicacdo de artigos em regime de Acesso Aberto (Gold Open Access APCs);

Aquisigdo de consumiveis laboratoriais, equipamento cientifico ou software especializado;

Inscricdes e deslocagdes em congressos e conferéncias internacionais.

2. Os beneficiarios devem submeter a Diregéo do i2A um relatério sintético de execugao
cientifica e financeira no prazo de 18 meses apds a outorga do prémio.

3. O incumprimento da obrigagéo referida no nimero anterior implica a devolugdo das
bolsas atribuidas.

4. O montante atribuido no A&mbito do prémio devera ser utilizado no prazo de 12 meses

ap6s a respetiva atribuigéo, deixando a verba de estar disponivel apds o termo desse prazo.
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CAPITULO XI

Etica, Transparéncia e Garantias

Artigo 24.°
Regime Sancionatério e Integridade Cientifica
1. A submissdo de dados falsificados, pléagio, autoplagio ndo declarado ou ocultagao
deliberada de conflitos de interesse determina a exclusao imediata do candidato ou equipa
do concurso em curso.
2. Sem prejuizo de eventuais procedimentos disciplinares legalmente previstos, o
preceituado no nimero anterior obriga & devolugédo de quaisquer verbas transferidas e inibe

o candidato ou equipa de submeter candidaturas por um periodo de 10 (dez) anos civis.

Artigo 25.°
Confidencialidade e Dados Pessoais

1. Em cumprimento do disposto na Lei n.° 58/2019, de 8 de Agosto, que assegura a
execucao, na ordem juridica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do
Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo & prote¢do das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e a livre circulag@o desses dados, na sua
redacgéo atual, o Politécnico de Coimbra obriga-se a respeitar a privacidade de todos os
candidatos e empenhar-se na protegédo de quaisquer informagdes pessoais partilhadas.

2. Considera-se informagdo pessoal qualquer informagédo que possa ser usada para
identificar um individuo, incluindo, mas nao limitado a: nome, enderego eletronico,
enderecgo postal, titulo, data de nascimento, sexo, profissao, interesses pessoais ou outra
informacgéo que venha a ser fornecida para efeitos de participagao no ambito do concurso.
3. Toda a informagao pessoal que venha a ser solicitada tera como finalidade exclusiva a
participagdo no concurso, ndo podendo ser divulgada a terceiros sem o prévio

consentimento do respetivo titular.
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4. Os membros do juri e peritos externos estao vinculados a deveres estritos de
confidencialidade e sigilo relativamente a toda a documentagéao, propriedade industrial e
dados biograficos recolhidos, em conformidade com o Regulamento Geral sobre a
Protecao de Dados (RGPD).

5. Ao titular de quaisquer dados pessoais é garantido o direito de acesso, eliminagéo,

retificacdo ou alteragcdo dos mesmos dados pessoais, mediante requerimento a dirigir a

epd@ipc.pt.

CAPITULO XII

Disposigoes Finais

Artigo 26.°
Casos Omissos
Todos os casos omissos ou duvidas de interpretagédo surgidas na aplicagdo do presente

regulamento serdo resolvidos de forma definitiva por despacho do Presidente do IPC.

Artigo 27.°
Entrada em Vigor
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicagao oficial nos

canais institucionais do Politécnico de Coimbra.
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